
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 1306/2025/PGJ 
Concede progressão funcional nos termos da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, de acordo com as atribuições previstas no art. 19, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, as quais lhe foram delegadas por meio do art. 10, inciso XI, do
Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, 
CONSIDERANDO o artigo 12 da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019, regulamentado pelo Ato n.
301/2018/PGJ, que prevê a progressão funcional na modalidade de promoção por merecimento, 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão para Assuntos Funcionais dos Servidores do Ministério Público, 
RESOLVE: 
Art. 1º Promover, por merecimento, os servidores do Quadro de Pessoal do Ministério Público indicados na tabela abaixo,
conforme nível, referência e data especificados: 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
 
ATO N. 1.309/2025/PGJ 
Altera o Ato n. 256/2019/PGJ, que dispõe sobre a função de Coordenador Administrativo. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso X, da Lei
Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que consolida as leis que instituem a Lei Orgânica do Ministério
Público de Santa Catarina, 
CONSIDERANDO que, de acordo com a redação vigente do Ato n. 256/2019/PGJ, o mandato dos Coordenadores
Administrativos terá início sempre no primeiro dia do mês de setembro de cada ano; 
CONSIDERANDO, contudo, que o início dos biênios dos Promotores Eleitorais ocorre sempre no 1º dia do mês de novembro
dos anos ímpares, na forma do art. 1º do Ato Conjunto n. 505/2021/PRE/PGJ; 

MATRÍC. NOME NÍVEL/REF. DATA

609.729-4 Alessandra de Fátima Kossute
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-7E
Para: ANM-7F

7/11/2025

631.160-1 Ana Carolina Gilgen
Analista em Serviço Social

De: ANS-7J
Para: ANS-8A

7/10/2025

684.917-2 André Coelho Ramos
Técnico em Informática

De: ANM-8E
Para: ANM-8F

23/10/2025

684.918-0 Bernard Ferraz
Motorista Oficial II

De: ANM-8G
Para: ANM-8H

23/10/2025

305.183-8 Carlos Alberto da Silva
Auxiliar Técnico do MP I

De: ANB-8H
Para: ANB-8I

10/10/2025

631.178-4 Cassio Antonio Andrade
Analista de Dados e Pesquisas

De: ANS-8F
Para: ANS-8G

7/11/2025

658.974-0 Fernanda Sandri Loureiro Chaves
Técnica do Ministério Público

De: ANM-10B
Para: ANM-10C

5/11/2025

631.226-8 Henrique Cesar Fernandes de Freitas
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-7E
Para: ANM-7F

25/10/2025

303.910-2 Henrique dos Santos
Técnico do Ministério Público

De: ANM-9E
Para: ANM-9F

8/10/2025

658.975-8 Kelly Prim Adriano
Técnica do Ministério Público

De: ANM-9E
Para: ANM-9F

5/11/2025

000.244-5 Jociara Regina de Borba
Auxiliar Técnica do MP I

De: ANB-9C
Para: ANB-9D

1/10/2025

987.609-0 José Adelmo Becker Nandi
Técnico em Informática

De: ANM-7J
Para: ANM-8A

23/10/2025

658.982-0 Neliza Kreuch
Técnica do Ministério Público

De: ANM-10A
Para: ANM-10B

5/11/2025

300.110-5 Rodrigo Cordioli Garcia
Técnico do Ministério Público

De: ANM-10D
Para: ANM-10E

1/10/2025

000.263-1 Séfora Santos Silva Vieira
Auxiliar Técnica do MP II

De: ANB-8I
Para: ANB-8J

1/10/2025

658.981-2 Vanessa do Amaral
Técnica do Ministério Público

De: ANM-9J
Para: ANM-10A

5/11/2025

Divulgação: segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Publicação: terça-feira, 11 de novembro de 2025 Ano 16 | n. 4007

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



CONSIDERANDO que a função de Coordenador Administrativo não poderá ser cumulativa com o exercício das funções de
Promotor Eleitoral, nos termos do § 7º do art. 2º do Ato n. 256/2019/PGJ; 
CONSIDERANDO a conveniência de se estabelecer a mesma data para o início do mandato dos Coordenadores
Administrativos e dos biênios eleitorais, dada a relação de prejudicialidade entre o exercício das referidas funções e a
pertinência de se fazer um único elenco contemporâneo dos membros que desempenharão cada uma delas; e, por fim; 
CONSIDERANDO, por conta da alteração, a necessidade de se prorrogar os mandatos dos atuais Coordenadores
Administrativos, cujo início se deu em 1º de setembro de 2025, para que não haja solução de continuidade nas atividades
administrativas por eles prestadas, até que sejam designados os novos coordenadores, 
RESOLVE: 
Art.  1º Alterar o § 5º do art. 2º do Ato n. 256/2019/PGJ, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2º ............................................................................................................ 
........................................................................................................................ 
§ 5º O mandato dos Coordenadores Administrativos terá início sempre no primeiro dia do mês de novembro de cada ano, sendo
vedada a recondução, hipótese em que se aplicará o disposto no § 2º. 
.............................................................................................................." (NR) 
Art. 2º Consideram-se prorrogados os mandatos dos atuais Coordenadores Administrativos até o dia 31 de outubro de 2026. 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 1.310/2025/PGJ 
Altera o Ato n. 896/2022/PGJ, que institui a política de equidade de gênero e raça, de diversidade e de prevenção e
enfrentamento dos assédios moral e sexual e da discriminação. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIX, alínea "b", da
Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que consolida as leis que instituem a Lei Orgânica do Ministério
Público de Santa Catarina, 
CONSIDERANDO que a Comissão de Equidade, vinculada ao gabinete do Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do
Estado de Santa Catarina, tem atribuição para acompanhar a construção da política de equidade e o desenvolvimento dos
projetos e ações voltados à prevenção e ao combate à discriminação de gênero, raça e diversidade, é atualmente composta por
16 (dezesseis) membros, nos termos da Portaria n. 5.610/2025/PGJ; 
CONSIDERANDO que, de acordo com a parte final do § 6º do art. 4º do Ato n. 896/2022/PGJ, o quórum de instalação da
reunião é de dois terços de seus membros; 
CONSIDERANDO, contudo, a dificuldade de conciliação entre as agendas institucionais dos membros integrantes da referida
comissão, a frequência com que são convocadas as reuniões e, ainda, o número reduzido de suplentes designados; e 
CONSIDERANDO, pois, a conveniência de se reduzir marginalmente o quórum de instalação das reuniões, sem descurar da
legitimidade das deliberações e da representatividade do colegiado, 
RESOLVE: 
Art.  1º Alterar o § 6º do art. 4º do Ato n. 896/2022/PGJ, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4º ............................................................................................................ 
........................................................................................................................ 
§ 6º As decisões da Comissão serão tomadas por maioria simples, observado o quórum de instalação da reunião de metade de
seus membros. 
.............................................................................................................." (NR) 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 1.312/2025/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
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RESOLVE: 
Art. 1º Nomear JENNIFER LUANA SOLOVY CABRAL, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 036244/2025,
para exercer o cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão
do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da relotação de
Dunia Saviato Teixeira. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 1.313/2025/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 11 de novembro de 2025, a servidora ELLORA PATRICIO ARANTES, matrícula n
959.440-0, do cargo de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão
do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 1.315/2025/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 27 de novembro de 2025, a servidora BIANCA DE SOUZA GUZATTI, matrícula n
630.517-2, do cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do
Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 1.316/2025/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 10 de novembro de 2025, o servidor TIAGO ROBERTO SEFFRIN, matrícula n 956.277-0, do
cargo de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 

Divulgação: segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Publicação: terça-feira, 11 de novembro de 2025 Ano 16 | n. 4007 | Pág. 3

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 11/2025 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARARANGUÁ, Comarca-
Sede da 23ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
4784/2025/PGJ, de 21 de agosto de 2025, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a servidora ROSANE FELISBERTO, matrícula n. 699794-5, ocupante do cargo de Assistente de Promotoria de
Justiça Volante, para atuar, no mês de novembro de 2025, de 1º a 12, em caráter de substituição na 5ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Araranguá; de 13 a 19, em caráter de colaboração na Promotoria de Justiça da Comarca de Meleiro; e de 20 a 30,
em caráter de substituição na 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, todas integrantes da 23ª Circunscrição do
Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 
REVOGA-SE a Portaria n. 10/2025. 
PUBLIQUE-SE e COMUNIQUE-SE. 
Araranguá, 7 de novembro de 2025. 
THIAGO NASPOLINI BERENHAUSER 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
 
 
 
PORTARIA N. 6.786/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor STEFANO GARCIA DA SILVEIRA, matrícula n. 959.393-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Coordenação do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), para responder,
cumulativamente, no período de 17 a 19 do mês de novembro do corrente ano, pela Coordenação do Núcleo Permanente de
Incentivo à Autocomposição (NUPIA), em razão do afastamento do titular, Doutor Marco Aurélio Morosini. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.787/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MATEUS MINUZZI FREIRE DA FONTOURA GOMES, matrícula n. 684.908-3, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Coordenador do Centro de Apoio Operacional da Infância, Juventude e
Educação (CIJE), para responder, cumulativamente, no dia 21 do mês de novembro do corrente ano, pela Coordenação do
Centro de Apoio Operacional da Saúde Pública (CSP), em razão do afastamento do Doutor Eduardo Sens dos Santos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.788/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MATEUS MINUZZI FREIRE DA FONTOURA GOMES, matrícula n. 684.908-3, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Coordenador do Centro de Apoio Operacional da Infância, Juventude e
Educação (CIJE), para responder, cumulativamente, no dia 21 do mês de novembro do corrente ano, pela Coordenadoria do
Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos e Terceiro Setor (CDH), em razão do afastamento do Doutor Eduardo Sens
dos Santos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.818/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIOGO LUIZ DESCHAMPS, matrícula n. 371.586-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, para
responder, cumulativamente, no período de 17 a 21 do mês de novembro do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade
do Doutor Eliatar Silva Junior, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Coordenador Estadual
Adjunto do GAECO, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.849/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI, matrícula n. 340.447-1, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça, em exercício nas funções de Secretária-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente,
nos períodos de 9 a 12 e de 15 a 19 do mês de dezembro do corrente ano, pelas funções de Assessora de Direitos Estatutários
(ADE), em razão do afastamento da titular, Doutora Maria Fernanda Steffen da Luz Fontes. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.853/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JULIA TREVISAN DE TOLEDO BARROS, matrícula n. 393.641-4, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça Especial da Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no dia 7 do mês de novembro de 2025, pela 15ª PJ
da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
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PORTARIA N. 6.854/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO PAULO DE ANDRADE, matrícula n. 357.515-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Assessor Especial da Coordenadoria de Recursos Criminais, para responder, cumulativamente, no dia
17 do mês de novembro do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade do Doutor Mateus Erdtmann, ocupante do cargo
de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Coordenadoria de Recursos Criminais (CRCrim), em razão do
seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.855/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia mencionado do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 6.593/2025, que designou
aPromotora de Justiça abaixo relacionada para responder, cumulativamente, pelas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo
indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.856/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 12 do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 6.790/2025, que designou o Doutor
ANDRÉ BRAGA DE ARAÚJO, matrícula n. 357.596-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 12ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Itajaí, para responder, cumulativamente, pela 8ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.857/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos dias mencionados do mês
de novembro do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

CAPITAL 3ª PJ - 3º Promotor 633.706-6 Rayane Santana Freitas (Dia 21)

MAFRA 3ª PJ 633.706-6 Rayane Santana Freitas (Dia 21)
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6858/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDOo disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 7 do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou a Doutora
GREICIA MALHEIROS DA ROSA, matrícula n. 358.154-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Camboriú, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da
mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6859/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CAROLINE CABRAL ZONTA, matrícula n. 357.606-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Camboriú, para exercer, no dia 7 do mês de novembro do corrente ano, as funções de
Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.862/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LEONARDO SILVEIRA DE SOUZA, matrícula n. 340.839-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 16ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Balneário Camboriú, para responder, em
colaboração, no dia 8 do mês de novembro de 2025, pela 13ª PJ da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 

CAMBORIÚ 3ª PJ 357.606-0 Caroline Cabral Zonta (Dia 7)

CAPITAL 39ª PJ - 3º Promotor 633.056-8 Laura Emelianne Noronha Pin (Dia 21)

ITAJAÍ 8ª PJ 357.971-9 Marcio Rio Branco Nabuco de Gouvêa (Dia 12)

MAFRA 3ª PJ 633.703-1 João Gonçalves de Souza Neto (Dia 21)

NAVEGANTES 2ª PJ 391.234-5 Isabela Ramos Philippi (Dia 12)
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PORTARIA N. 6.863/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor EDISSON DE MELO MENEZES, matrícula n. 658.927-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Modelo, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de novembro de 2025, pela PJ da Comarca de
Pinhalzinho. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.864/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor EDISSON DE MELO MENEZES, matrícula n. 658.927-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Modelo, para responder, em colaboração, no dia 12 do mês de novembro de 2025, pela PJ da Comarca de
Pinhalzinho. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.865/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAQUEL BETINA BLANK, matrícula n. 658.935-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª PJ
da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 7 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da
Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.866/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUINTER DE FRANÇA NAST, matrícula n. 959.798-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Anchieta, para responder, em colaboração, no dia 7 do mês de novembro de 2025, pela PJ da Comarca de
Capivari de Baixo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.867/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor BASÍLIO ELIAS DE CARO, matrícula n. 179.623-2, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, para
substituir, no período de 25 a 31 do mês de outubro do corrente ano, na Procuradoria de Justiça Cível, o Doutor Carlos Alberto
de Carvalho Rosa. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.868/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos dias mencionados do mês de novembro do
corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Criminais. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.873/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ADRIANE NICOLI GRACIANO, matrícula n. 684.907-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 3ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia
06 do mês de novembro de 2025, pela 8ª PJ da Comarca de Joinville. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.876/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora TATIANA RODRIGUES BORGES AGOSTINI, matrícula n. 312.030-9, ocupante do cargo de Promotora
de Justiça da 13ª PJ da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 7 do mês de novembro de 2025, pela 15ª

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

146.851-0 José Eduardo Orofino da Luz Fontes (Dia 21) Ary Capella Neto

232.780-5 Marcílio de Novaes Costa (Dias 7 e 21) Protásio Campos Neto
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PJ da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.877/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCO ANTONIO FRASSETTO, matrícula n. 655.060-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
1ª PJ da Comarca de Ibirama, para responder, em colaboração, no dia 13 do mês de novembro de 2025, pela PJ da Comarca
de Urubici. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.878/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MÁRCIO RIBEIRO BORGES, matrícula n. 633.052-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 13ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no
dia 11 do mês de novembro de 2025, pela 2ª PJ da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.880/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor HENRIQUE LAUS AIETA, matrícula n. 372.065-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Especial da
Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 13 do mês de novembro de 2025, pela 2ª PJ da Comarca de Santo
Amaro da Imperatriz. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.881/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
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de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCELO MENGARDA, matrícula n. 321.054-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 17ª PJ da
Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de
Araquari. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.882/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA CAROLINA CERIOTTI, matrícula n. 958.922-8, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
PJ da Comarca de Guaramirim, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de novembro de 2025, pela 3ª PJ da
Comarca de Guaramirim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.884/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNARa Doutora KELLY VANESSA DE MARCO DEPARIS, matrícula n. 654.815-6, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Abelardo Luz, para responder, em colaboração, no período de 11 a 14 do mês
de novembro do corrente ano, pela Promotoria de Justiça da Comarca de Ponte Serrada. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.885/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DONALDO REINER, matrícula n. 168.120-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 7ª PJ da
Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de novembro de 2025, pela 15ª PJ da Comarca de
Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
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PORTARIA N. 6.886/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos períodos mencionados do mês de novembro
do corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Cíveis. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.887/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª PJ da
Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 12 do mês de novembro de 2025, pela 2ª PJ da Comarca de Santo
Amaro da Imperatriz. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.888/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora FERNANDA CREVANZI VAILATI, matrícula n. 372.067-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 1ª PJ da Comarca de Brusque, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da
Comarca de Itapema. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL N. 290/2025/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de remoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 9ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Tubarão (Processo 43/2025). 
Florianópolis, 10 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

179.623-2
220.461-4

Basílio Elias De Caro (De 1º a 3)
Eliana Volcato Nunes (De 4 a 30)

Carlos Alberto de Carvalho Rosa
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PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
SÚMULA DA SEGUNDA TURMA REVISORA 
SESSÃO 6/11/2025 
Comunico, para efeito do Ato n. 614/2024/CSMP - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, que a
SEGUNDA TURMA REVISORA DO EG. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em sessão ordinária realizada
no dia seis de novembro de 2025, às 14h, composta pelos Conselheiros Rui Arno Richter (Presidente), Onofre José Carvalho
Agostini, Ary Capella Neto e Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin - decidiu: 
1) Por unanimidade, homologar as seguintes promoções de arquivamento. 
Relator Rui Arno Richter (votaram, também, os Conselheiros Onofre José Carvalho Agostini e Ary Capella Neto): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00002558-5 da 21ª de Joinville; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00000997-4 da 3ª de Fraiburgo; 
Inquéritos Civis n. 06.2024.00001839-1 e 06.2024.00002483-8 da 9ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004880-8 da 7ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002532-0 da 8ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001852-9 da 21ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001812-5 da 1ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004013-8 da 9ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004447-4 da 1ª de Braço do Norte; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000863-8 da 1ª de Ibirama; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00004962-4 da 2ª de Indaial; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001621-0 da 2ª de Joaçaba; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002665-4 da 1ª de Laguna; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002895-0 da 1ª de Santo Amaro da Imperatriz; 
Inquéritos Civis n. 06.2020.00001139-3 e 06.2025.00000698-8 da 3ª de Tijucas; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004461-2 da 2ª de Papanduva; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001458-8 da 1ª de Turvo; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00002154-0 de Bom Retiro; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00000847-7 de Imaruí; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004856-3 de Ipumirim; e 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002340-6 de São José do Cedro. 
Relator Onofre José Carvalho Agostini (votaram, também, os Conselheiros Ary Capella Neto e Alexandre Reynaldo de
Oliveira Graziotin): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00001837-3 da 26ª da Capital; 
Procedimento Preparatório n. 06.2024.00004933-0 da 14ª de Joinville; 
Procedimentos Preparatórios n. 06.2025.00001593-2 e 06.2025.00003622-7 da 21ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000906-0 da 28ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000865-3 da 5ª de Blumenau; 
Inquéritos Civis n. 06.2017.00005523-0, 06.2025.00000319-1 e 06.2025.00001368-9 da 4ª de Concórdia; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000904-1 da 11ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000863-1 da 5ª de Lages; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000568-1 da 1ª de Caçador; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00001115-7 da 2ª de Caçador; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000736-5 da 2ª de Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00001244-5 da 2ª de Indaial; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00003180-5 da 1ª de Navegantes; 
Inquérito Civil n. 06.2019.00002461-1 da 1ª de Orleans; 
Inquérito Civil n. 06.2017.00004648-5 da 1ª de São Joaquim; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000344-7 da 2ª de Tijucas; e 
Inquérito Civil n. 06.2016.00001603-2 da 1ª de Xanxerê. 
Relator Ary Capella Neto (votaram, também, o Conselheiro Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin e o Presidente Rui Arno
Richter): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003869-1 da 14ª de Blumenau; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00000170-5 da 3ª de Tijucas; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000580-1 da 9ª de Balneário Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000396-9 da 4ª de Concórdia; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002006-8 da 7ª de Jaraguá do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005080-3 da 4ª de Palhoça; 
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Inquérito Civil n. 06.2025.00003462-9 da 4ª de Tubarão; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00001670-4 da 2ª de Araquari; 
Inquéritos Civis n. 06.2021.00001389-5 e 06.2022.00004482-6 da 1ª de Braço do Norte; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005157-9 da 3ª de Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001156-5 da 1ª de Gaspar; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001331-2 da 1ª de Ibirama; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004181-5 da 1ª de Indaial; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00000795-3 da 3ª de Mafra; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00004928-3 da 1ª de Orleans; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003926-8 da 2ª de Trombudo Central; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003952-7 da 1ª de Xaxim; 
Inquérito Civil n. 06.2017.00006861-3 de Mondaí; e 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003340-4 de São Domingos. 
Relator Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin (votaram, também, o Presidente Rui Arno Richter e o Conselheiro Onofre
José Carvalho Agostini): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003669-3 da 14ª de Blumenau; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000195-6 da 5ª de Araranguá; 
Inquérito Civil n. 06.2019.00005582-6 da 1ª de Jaraguá do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000719-8 da 21ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000069-0 da 9ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003720-7 da 1ª de Araquari; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00002362-3 da 2ª de Capinzal; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004077-5 da 3ª de Guaramirim; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001750-8 da 2ª de Indaial; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004113-7 da 3ª de Itapema; 
Inquérito Civil n. 06.2019.00002872-9 da 3ª de Mafra; 
Inquéritos Civis n. 06.2016.00009043-3 e 06.2021.00001268-5 da 4ª de Navegantes; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004140-4 da 3ª de Porto União; 
Inquérito Civil n.06.2024.00005120-2 da 1ª de Rio Negrinho; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003641-2 da 2ª de Tijucas; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004207-3 da 2ª de Xanxerê; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003689-3 da 4ª de Xanxerê; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001197-6 da 1ª de Xaxim; e 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000667-3 da 1ª de Turvo. 
2) Por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento parcial. 
Relator Onofre José Carvalho Agostini (votaram, também, os Conselheiros Ary Capella Neto e Alexandre Reynaldo de
Oliveira Graziotin): 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002762-0 da 2ª de Imbituba. 
3) Por unanimidade, não conhecer das razões apresentadas e homologar a promoção de arquivamento. 
Relator Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin (votaram, também, o Presidente Rui Arno Richter e o Conselheiro Onofre
José Carvalho Agostini): 
Inquérito Civil n. 06.2022.00001492-1 da 2ª de Palhoça. 
4) Por unanimidade, não conhecer da promoção de arquivamento. 
Relator Ary Capella Neto (votaram, também, o Conselheiro Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin e o Presidente Rui Arno
Richter): 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002258-0 da 4ª de Xanxerê. 
5) Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso interposto. 
Relator Rui Arno Richter (votaram, também, os Conselheiros Onofre José Carvalho Agostini e Ary Capella Neto): 
Notícias de Fato n. 01.2025.00050456-4 e 01.2025.00055144-6 da 12ª da Capital; 
Notícias de Fato n. 01.2025.00009038-7 e 01.2025.00037417-8 da 25ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00031157-1 da 2ª de Araranguá; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00056126-6 da 3ª de Tubarão; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00049648-0 de Otacílio Costa. 
Relator Onofre José Carvalho Agostini (votaram, também, os Conselheiros Ary Capella Neto e Alexandre Reynaldo de
Oliveira Graziotin): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00050524-1 da 26ª da Capital; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00039753-8 da 3ª de Porto União. 
Relator Ary Capella Neto (votaram, também, o Conselheiro Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin e o Presidente Rui Arno
Richter): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00051231-0 da 12ª da Capital; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00054268-0 da 2ª de Biguaçu. 
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Relator Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin (votaram, também, o Presidente Rui Arno Richter e o Conselheiro Onofre
José Carvalho Agostini): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00050991-5 da 28ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00020456-2 da 7ª de Criciúma; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00043899-0 da 4ª de São José; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00029541-0 da 2ª de Indaial. 
6) Por unanimidade, não conhecer do recurso interposto. 
Relator Onofre José Carvalho Agostini (votaram, também, os Conselheiros Ary Capella Neto e Alexandre Reynaldo de
Oliveira Graziotin): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00033145-6 da 1ª de São Bento do Sul. 
Relator Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin (votaram, também, o Presidente Rui Arno Richter e o Conselheiro Onofre
José Carvalho Agostini): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00036225-0 da 30ª da Capital; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00045087-2 da 1ª de Palhoça. 
7) Por unanimidade, acolher a declinação de atribuição ao Ministério Público Federal. 
Relator Onofre José Carvalho Agostini (votaram, também, os Conselheiros Ary Capella Neto e Alexandre Reynaldo de
Oliveira Graziotin): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00051072-2 da 1ª de Laguna. 
8)Por despacho monocrático, não conhecer da remessa, determinando o encaminhamento dos autos à Câmara
Revisora Criminal. 
Relator Rui Arno Richter  
Declínio Criminal n. 07.2025.00005055-1 da 4ª de Gaspar. 
9) Procedimentos baixados em diligência. 
Relator Rui Arno Richter  
Inquérito Civil n. 06.2016.00005358-2 da 12ª da Capital. 
Relator Onofre José Carvalho Agostini  
Notícia de Fato n. 01.2025.00045299-2 da 30ª da Capital; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00033790-6 da 2ª de Braço do Norte. 
Relator Ary Capella Neto  
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00001754-1 da 26ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001426-6 da 7ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00002475-2 da 2ª de Braço do Norte. 
Relator Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin  
Notícia de Fato n. 01.2025.00029982-8 da 13ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2017.00006093-2 da 26ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000579-2 da 20ª de Joinville; e 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000011-7 da 4ª de Palhoça. 
10) Procedimentos retirados de pauta. 
Relator Onofre José Carvalho Agostini  
Notícia de Fato n. 01.2025.00054850-8 da 2ª de Sombrio; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00052077-5 de Imaruí; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00002633-0 da 5ª de Blumenau; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00002888-1 da 30ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002080-9 da 13ª de Chapecó; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00001029-1 da 21ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003045-5 da 9ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002509-6 da 1ª de Itapema; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003321-5 da 1ª de Laguna; e 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003341-0 da 4ª de Navegantes. 
Relator Ary Capella Neto  
Inquérito Civil n. 06.2022.00002627-2 da 6ª de Tubarão. 
Relator Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin  
Inquérito Civil n. 06.2015.00009383-7 da 1ª de Santo Amaro da Imperatriz. 
Florianópolis, 10 de novembro de 2025. 
RUI ARNO RICHTER 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA REVISORA 
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2024.00572470-8 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Renato Barcellos Pedro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos de lesão corporal e ameaça. Promoção de
arquivamento. Ausência de lastro probatório mínimo. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal
do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00026675-8 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alexandro Borges Padilha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail:
ararangua04pj@mpsc.mp.br ou pessoalmente, no endereço: Avenida Coronel João Fernandes, n. 195, Bairro Centro,
Araranguá, CEP 88900904 (Fórum de Araranguá). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de latrocínio. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas suficientes de autoria. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do
Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Gabriel Ricardo Zanon Meyer 
Data: 5/11/2025  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00514721-2 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Inacio de Souza Rezende. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciária, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de poluição. Promoção de arquivamento.
Ausência de elementos suficientes para a deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00521458-4 (SIG) E 5020804-69.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Ismael Machado Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00521458-4 (SIG) E 5020804-69.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Ismael Machado Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00026545-0 (SIG) E 5001582-09.2025.8.24.0008 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Layslane da Silva Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp (47) 9 9249-8033, e-mail
blumenau08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Zenaide Santos de Souza, 363 - Fórum de
Blumenau - Velha - Blumenau - CEP 89036901. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 6/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004869-0 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ailton de Souza, Norberto Ramalho e Município de Blumenau. 
Objeto: apurar a prática de eventual ato de improbidade administrativa, em razão de denúncia apontando suposta utilização
indevida de veículos pertencentes à Prefeitura de Blumenau em atividades particulares. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Andrade Viviani 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00215993-1 E 5008626-24.2025.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Mirilene Mesquita da Rocha. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail capital42pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 803 e 804 - Centro, Florianópolis, 88020-150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00478071-9 E 5018843-29.2025.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jean Dirceu Crivone. 
A pessoa identificada, caracterizada como vítima no Inquérito acima autuado, no presente edital fica, pelo presente, cientificada
acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos
suficientes para o oferecimento da denúncia. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 8/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00516475-5 E 5020331-19.2025.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42° Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jean Dirceu Crivone. 
A pessoa identificada, caracterizada como vítima no Inquérito acima autuado, no presente edital fica, pelo presente, cientificada
acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos
suficientes para o oferecimento da denúncia. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policial
militar. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 8/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00519081-0 E 5020440-33.2025.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rafael Bento da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail capital42pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Júlio Moura, 30, salas 803 e 804 - Centro, Florianópolis, 88020-150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 8/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00519608-0 E 5020453-32.2025.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Daniel de Souza Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail capital42pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Júlio Moura, 30, salas 803 e 804, Centro, Florianópolis, 88020-150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00519953-3 E 5020469-83.2025.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rosivan Ferreira de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail capital42pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Júlio Moura, 30, salas 803 e 804, Centro, Florianópolis, 88020-150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 8/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00376432-3 (SIG) E 5014898-34.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo César dos Passos. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail capital05pj@mpsc.mp.br,
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 901 e 902, Centro, CEP 88020-150, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00393572-2 (SIG) E 5015557-43.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: William Roberto Alves. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail capital05pj@mpsc.mp.br,
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 901 e 902, Centro, CEP 88020-150, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00427079-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Osvaldo Valentim de Carvalho Neto. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail: capital02pj@mpsc.mp.br, telefone: (48) 3229-7202 e/ou (48) 99183-5489,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Álvaro Milen da Silveira, n. 208, Centro, Florianópolis, CEP 88020-901. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de falsificação de documento particular.
Promoção de arquivamento. Os autos carecem de elementos mínimos necessários que legitimem a apresentação de denúncia,
haja vista a falta de subsídios que indiquem a autoria do crime de falsificação de documento particular, de modo que é forçoso
reconhecer a ausência de justa causa para eventual ação penal. 
Membro do Ministério Público: Roberta Mesquita e Oliveira Tauscheck 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00000285-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 28/1/2021 
Data de Conclusão: 30/9/2025 
Parte: Município de Florianópolis. 
Conclusão: inexistência de fundamentos para propositura de ação judicial. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004862-3 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
Partes: Manoel Barbosa e Município de Florianópolis. 
Objeto: apurar supostas irregularidades ambientais e urbanísticas ocorridas na região da Lagoinha Pequena, no Bairro Rio
Tavares, nesta Capital, que envolvem atos administrativos do Poder Público Municipal, atuação de órgãos ambientais e
impactos sobre propriedades privadas. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004863-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
Partes: Douglas Roberto Trainini e a apurar. 
Objeto: apurar suposta construção irregular de condomínio e aterro de lago, na SC 406 com a Servidão Porto Velho, Rio

Divulgação: segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Publicação: terça-feira, 11 de novembro de 2025 Ano 16 | n. 4007 | Pág. 20

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Tavares, Florianópolis. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00311995-7 (SIG) E 5002361-83.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dolivar Bortoncello. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99153-8363, e-mail: chapeco01pj@mpsc.mp.br, por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00520060-2 (SIG) E 5004200-46.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Helen Lago Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de calúnia. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001514-0 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 6/11/2025 
Partes: Município de Chapecó (interessado), R. R. de M. Ltda., J. C. de P. E. S. Ltda., B. D. de A. Ltda., M. E. e P. Ltda., T. C.
de P. e E. R. Ltda. ME (representados). 
Conclusão: arquivamento do IC. Suposta prática de fracionamento indevido de despesas pelo Município de Chapecó em
contratações diretas de peças e serviços de manutenção de veículos e máquinas. Atuação iniciada de ofício pelo MP. Objeto
amplo, aproximando-se de auditoria externa, sem indícios de superfaturamento ou de dolo na violação dos princípios
administrativos. Impossibilidade de reconstituição fática precisa e de individualização de condutas. Provocação do controlador-
geral para verificação dos limites de despesas em compras diretas. Reunião com o Procurador-Geral e expedição de
recomendação ao Prefeito para aprimoramento dos mecanismos de controle e transparência, em linha com estudos já em
andamento no Município. Atuação extrajudicial de caráter preventivo e resolutivo. Ausência de fundamentos para ação civil
pública ou de improbidade. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00512212-1 (SIG) 
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COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jonathan Tiecher Feliciano. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00474778-6 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Ricardo Kirsch. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
Data: 17/10/2025  
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00003706-1 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 7/11/2025 
Parte: Município de Criciúma. 
Conclusão:Inquérito Civil instaurado para apurar eventual ato de improbidade administrativa decorrente da premente
contratação de operação de crédito no valor de R$ 30.000,000,00 (trinta milhões de reais) para financiar o projeto de
implantação de iluminação pública em led. Cancelamento da operação de crédito para utilização de recursos próprios do
Município, configurando perda superveniente do objeto da investigação. Regularidade substancial das operações de crédito
realizadas. Não há elementos que justifiquem a continuidade do procedimento. Não identificados elementos suficientes que
caracterizem a prática de ato de improbidade administrativa ou qualquer outra irregularidade. Promoção de arquivamento que se
submete à homologação do Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius de Faria Ribeiro 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004796-8 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
Partes: Lucas Paes Redivo e Ótica Redivo. 
Objeto: apurar a existência de práticas abusivas na parceria firmada entre o optometrista Lucas Paes Redivo e a Ótica Redivo. 
Membro do Ministério Público: Ricardo Figueiredo Coelho Leal 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00057809-0 (SIG) E 5000606-63.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOASCIENTIFICADAS: Ayelen Loreley Ledesma Castellano, Matias Ezequiel Romero e Diego Spibida. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
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criminal acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando,
para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, por meio do correio eletrônico
itapema03pj@mpsc.mp.br, indicando nome, CPF e número dos autos, manifestando sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00254362-7 (SIG) E 5015281-89.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ester Araujo Siqueira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 9 9158-4218 - E-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br - Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Centro -
Itajaí/SC - CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 16/6/2025 
 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00000229-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Medcorp Administradora de Benefícios. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como de que poderá apresentar
razões escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de
arquivamento. As razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do
Ministério Público, na Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima
identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:apurar possível irregularidade praticada pela empresa Medcorp Administradora de Benefícios,
cadastrada no CNPJ sob o n. 41.058.486/0001-04, localizada na Rua da Quitanda, n. 62, sala 701, Bairro Centro, CEP 20.001-
030, no Município do Rio de Janeiro/RJ, a qual estaria se negando a fornecer documento referente à declaração para imposto
de renda. Ausência de lesão ou ameaça aos interesses ou direitos a serem tutelados pelo Ministério Público. Direito individual
disponível do consumidor. Art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Max Zuffo 
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003151-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 6/11/2025 
Parte: Procuradoria da Câmara de Vereadores de Joinville. 
Conclusão:Inquérito Civil. Controle de constitucionalidade. Resoluções n. 127/2025, 11/2013 e 99/2012, todas da Câmara de
Vereadores de Joinville. Criação de cargos e funções gratificadas. Violação ao princípio da unicidade da Procuradoria.
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Recomendação expedida. Acolhimento da recomendação. Resolução voluntária e extrajudicial após intervenção do Ministério
Público. Perda do objeto. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Dimitri Fernandes 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059946-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 7/11/2025 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de um canino no imóvel localizado na Rua Bernardo Schneider, n. 7, Bairro
Rio Bonito, no Município de Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00060140-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Ana Carolina Pereira da Silva. 
Objeto: apurar a situação de um cão idoso supostamente resgatado das ruas e atualmente abrigado no endereço situado na R
ua Visconde de Taunay, n. 902, sala 10, Bairro Atiradores, em Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00060235-2 
Comarca: Joinville 
Órgão do Ministério Público: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de caninos no imóvel localizado na Servidão Vô Luiz Correia, em frente à
Distribuidora Mago Bus, Bairro Rio Bonito, no Município de Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001598-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Débora Regina de Aquino. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de diversos equinos, soltos na Rua São Mateus, em frente ao n. 594, Bairro
Fátima, Município de Joinville. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00182311-1 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jaison Pereira de Almeida. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime de estupro de vulnerável no âmbito
doméstico. Fragilidade probatória. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Assink de Souza 
Data: 7/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00312351-7 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Paloma Guedes Barbosa e Fernanda de Fátima Guedes Barbosa. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime de roubo e lesão corporal. Fragilidade
probatória. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Assink de Souza 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00325007-7 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Fernando Rafael Marcelino de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado e de que poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua
irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail Lages12PJ@mpsc.mp.br, telefone
(49) 99200-2970, correspondência ou, pessoalmente, no endereço Rua James Robert Amós, 280, Centro, Lages, CEP 88502-
905. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de crime previsto no Estatuto do Desarmamento.
Fragilidade probatória. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Assink de Souza 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00005300-4 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:anônimo. 
A quem possa interessa fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: arquivamento de procedimento administrativo instaurado para apurar situação de risco ou violação de
direitos de A. L. R. do A. Após diligências, constatou-se que as condutas devidas para apuração dos fatos foram adotadas, bem
como não foram constatadas violações aos direitos das crianças e dos adolescentes. Assim, forçoso reconhecer que a
conjuntura que ensejou a propositura do procedimento não mais evidencia condição preocupante. 
Membro do Ministério Público: Tatiana Rodrigues Borges Agostini 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL 08.2025.00471356-3 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano Ariel da Luz Valdrigues. 
Juliano Ariel da Luz Valdrigues, no presente edital, fica cientificado da decisão de arquivamento do feito, diante da  constatação
de ausência de materialidade e autoria, podendo apresentar razões escritas ou documentos à revisão da instância competente
do órgão ministerial. 
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EXTRATO DA DECISÃO: arquivamento pela ausência de materialidade e autoria da conduta. 
Membro do Ministério Público: Tatiana Rodrigues Borges Agostini 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003413-0 
COMARCA: Lages  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/10/2025 
Partes: Município de São José do Cerrito e outro. 
Conclusão: diante da constatação de que cessou a extração irregular da cascalheira localizada na Estrada Geral Fazenda dos
Machados, em São José do Cerrito, atualmente em abandono &mdash; quadro necessário para recuperação da área &mdash;,
não há razão para a propositura de ação judicial. 
Membro do Ministério Público: Tatiana Rodrigues Borges Agostini 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2020.00360511-7 (SIG) E 5010879-36.2019.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Douglas Félix de Andrade. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00014272-1 (SIG) E 5006173-73.2020.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rodrigo Miguel Siqueira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00077607-4 (SIG) E 0002271-37.2019.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leonardo Martins Mai. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 27/9/2025 
 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00045312-5 (SIG) E 5000491-59.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Aroldo Hilário da Silva, Charlon Bianchi, Daniel Barbosa, Diego Xavier Domingues, Edson da
Silva, Magno Luiz Cardoso, Wagner Luis Avila Maciel, Westerly Marcelo Farias Lopes e Wilham Jhon Lemos. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Márcio Ribeiro Borges 
Data: 5/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00213306-3 (SIG) E 5009993-27.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edi Carlos Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00357514-8 (SIG) E 5016980-79.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valdemar Barros Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 23/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00360407-1 (SIG) E 5017084-71.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Ricardo Lopez. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00374312-8 (SIG) E 5017739-43.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Charles Cleomar Guerra de Almeira e Sidnei Leopoldo Farias. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00375419-1 (SIG) E 5017786-17.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Telmo dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 23/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00376860-8 (SIG) E 5017842-50.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leonardo Guimarães Simões Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00376898-5 (SIG) E 5017853-79.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jurandir de Oliveira Carlos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00399503-2 (SIG) E 5018928-56.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Reni dos Santos Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00401930-1 (SIG) E 5019030-78.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jaqueline Aparecida da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 27/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00402373-8 (SIG) E 5019042-92.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edemilson Savedra. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00406728-1 (SIG) E 5019213-49.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Oberdan de Vasconcelos Lemos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 23/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00449127-0 (SIG) E 5021166-48.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maicon Lopes Schneider. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00461783-0 (SIG) E 5005174-42.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gilmar de Jesus Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
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de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N.06.2024.00003727-7 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 7/11/2025 
Partes: Conselho Municipal de Educação (COMED) e CEI Sonho de Criança Ltda. 
Conclusão: Inquérito Civil. Educação. Apurar possível situação de risco e/ou violação de direitos dos alunos do CEI Sonho de
Criança Ltda., em razão do funcionamento irregular da instituição de ensino. Situação solucionada após intervenção do órgão
ministerial. Unidade de ensino que obteve as autorizações, licenças e alvarás necessários, e obteve parecer favorável de
credenciamento no COMED. Desnecessidade de prosseguimento pela ausência de fundamento para propositura de Ação Civil
Pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Giselli Dutra 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004632-5 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Partes: Centro Educacional Infantil Vale Encantado e Conselho Municipal de Educação. 
Objeto: apurar irregularidades no funcionamento da instituição Centro Educacional Infantil Vale Encantado. 
Membro do Ministério Público: Giselli Dutra 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004647-0 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Partes: Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos e da Saúde Pública e Município de Palhoça. 
Objeto: apurar a implementação dos serviços necessários para o atendimento das pessoas em situação de rua no Município de
Palhoça, notadamente do Comitê Intersetorial de Acompanhamento da Política para a População em Situação de Rua (CIAMP),
do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS III) e do Centro POP. 
Membro do Ministério Público: Giselli Dutra 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00499881-4 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: G. de A. S. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail: riodosul02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua XV
de Novembro, n. 1255, esquina com a Rua Otto Ern, 2º andar, Bairro Laranjeiras, Rio do Sul. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 27/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00443181-5 (SIG) E 5011381-35.2025.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Francisco Pinheiro e Luiz Scoz. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio
do Sul-SC, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, E-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rafaela Denise da Silveira Beal 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2024.00483184-3 (SIG) E 5026659-80.2024.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: E. M. D. N. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 16/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2024.00532631-8 (SIG) E 5029539-45.2024.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: J. F. da S. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-
mail: saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 20/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00452551-7 (SIG) E 5024984-82.2024.8.24.0064 (EPROC) 
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COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elizandra Carniel Deodato. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Barreiros
- Ed. Mercury - Barreiros - São José - CEP 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Raul de Araujo Santos Neto 
Data: 8/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00498727-9 (SIG) E 5027713-81.2024.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: J. D. M. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 30/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2023.00079433-2 (SIG) E 5025672-15.2022.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: David Gazzoni de Farias, Eliane de Sousa Nunes e Fernando Marcos Rosa Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 30/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2023.00079433-2 (SIG) E 5025672-15.2022.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Carolina Silva. 
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A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 30/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00552335-9 (SIG) E 5030497-31.2024.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Claudecyr Jose Barancelli. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 16/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059306-9 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato instaurada para analisar eventual irregularidade nas ações de fiscalização ambiental
conduzidas pela Gerência Regional de Tubarão do IMA. Ausência de elementos probatórios mínimos. Noticiante anônimo. Ato
de improbidade que exige a presença de dolo de desonestidade ou má-fé, o que não se extrai da representação recebida.
Indeferimento de instauração de procedimento de investigação. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00044829-9 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Zantira Sietschlag. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar recurso administrativo a ser
remetido ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, o qual
começará a correr do dia útil imediatamente posterior à publicação do presente edital no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público, como estabelece o artigo 8º, caput, do Ato n. 395/2018/PGJ. As razões ou os documentos devem ser protocolados
diretamente junto ao órgão do Ministério Público acima identificado, nos termos do artigo 8º, § 1º, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
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EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato originada a partir de denúncia realizada por meio do Ligue 180. Indeferimento da
representação por inexistir elementos mínimos que fundamentam a instauração de procedimento. 
Membro do Ministério Público: Adriane Nicoli graciano 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00480491-7 (SIG) E 5007985-94.2025.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Eduarda Rabelo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Carla Mara Pinheiro 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00003824-2 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rosana de Oliveira Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na Rua
Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP 88.015-530 - Florianópolis, ou ao órgão do
Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Civil instaurado para apurar possível irregularidade na exploração de atividade turística no
Parque da Serra Furada, causando danos ambientais e paisagísticos. Danos não comprovados. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Caio Henrique Sanfelice Sena 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00334655-9 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Suyane Damian Calegari. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail bracodonorte01PJ@mpsc.mp.br, telefone (48) 3651-2871, fax (48) 3651-2871,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço Rua Senador Raulino Horn, 286, Edifício Angelo Columbi, Centro, Braço do
Norte - CEP 88750-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito descrito no art. 24-A da Lei n. 11.340/2006.
Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Mariana Mocelin 
Data: 7/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00399746-3 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Isaac Hermelindo Rodrigues Simplicio. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito descrito no art. 129, § 13, do Código Penal,
em contexto da Lei n. 11.340/2006. Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes para o oferecimento de
denúncia. 
Membro do Ministério Público: Mariana Mocelin 
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2024.00010835-7 
COMARCA: CAÇADOR 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: representante não identificado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato. Notícia registrada pelo Ligue 180 no Ministério das Mulheres e encaminhada à 5ª
Promotoria de Justiça de Caçador. Alegação de possível crime de estupro de vulnerável. Empreendidas diligências para
identificar o(a) noticiante, constatou-se ausência de identificação na denúncia, sem número do RG, CPF e telefone.
Impossibilidade de identificar o real noticiante. Indeferimento integral. 
Membro do Ministério Público: Diego bertoldi 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00000284-8 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:representante não identificado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, n. 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:Notícia de Fato. Notícia registrada pelo Ligue 180 no Ministério das Mulheres e encaminhada à 5ª
Promotoria de Justiça de Caçador. Alegação de possível crime de estupro. Empreendidas diligências para identificar o(a)
noticiante, constatou-se ausência de identificação na denúncia, sem número do RG, CPF e telefone. Impossibilidade de
identificar o real noticiante. Indeferimento integral. 
Membro do Ministério Público: Diego Bertoldi 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO CRIMINAL N. 01.2025.00050388-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 22/10/2025 
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Partes: Condomínio Felicitá Eco Residencial, Giovani Pereira, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: solicitação de instauração de procedimento prévio de investigação para apuração quanto à veracidade dos fatos
noticiados no presente caderno. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00519872-3 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Eduardo de Carvalho Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Karla Bárdio Meirelles 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00239140-3 (SIG) E 5002000-96.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Américo Lopes Genovez. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 30/5/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004532-6 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/11/2025 
Parte: Câmara de Vereadores do Município de Gaspar, Adao Marafigo de Figueiredo, Celso Xavier Schmitt, Cleidimar de Mello,
Gelasio Valmor Muller, Jean Alexandre dos Santos, Luis Carlos Spengler Filho, Norberto dos Santos, Roni Jean 
Müller, Cleverton João Batista, Evandro Carlos Andrietti e Rodrigo Zanlucca. 
Objeto: apurar suposto ato de improbidade administrativa previsto no artigo 10 da Lei n. 8.429/92, por Adao Marafigo de
Figueiredo, Celso Xavier Schmitt, Cleidimar de Mello, Gelasio Valmor Muller,Jean Alexandre dos Santos, Luis Carlos Spengler
Filho, Norberto dos Santos, Roni Jean Müller, Cleverton João Batista, Evandro Carlos Andrietti e Rodrigo Zanlucca, em
decorrência de superfaturamento nos Contratos n. SAF 85/2015, 102/2020 e 1025/2024 celebrados com o Município de Gaspar. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Vieira Bergmann 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059069-4 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Autuação: 31/10/2025 
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Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar a suposta situação de risco e/ou vulnerabilidade de crianças, residentes em Guaramirim. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00058328-2 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 27/10/2025 
Partes: sigiloso. 
Conclusão:Notícia de Fato autuada para apurar a suposta situação de risco e/ou vulnerabilidade de adolescente residente em
Guaramirim. Encaminhamento ao Conselho Tutelar. Acompanhamento pela rede municipal de proteção. Desnecessidade de
continuidade do procedimento e intervenção Ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00484692-5 (SIG) E 5002397-80.2024.8.24.0027 (EPROC) 
COMARCA: Ibirama 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marilí Martins de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Paulo Bianchi Beal 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00026109-7 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 7/11/2025 
Parte: Município de Içara. 
Conclusão: Notícia de Fato instaurada para apurar as supostas irregularidades ocorridas no Processo Administrativo n.
145/2023, no Termo de Dispensa de Licitação n. 123/2023 e no Contrato Administrativo n. 73/2023, todos do Município de Içara.
Documentação encaminhada pelo ente municipal que não evidenciou violação objetiva ao regime jurídico de dispensa de
licitação, tampouco indicativos concretos de superfaturamento, direcionamento ou vantagem indevida. Ausência de provas e
elementos suficientes para fundamentar a instauração de Inquérito Civil. Indeferimento. Art. 7º, inciso III, do Ato n.
0395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002876-7 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 7/11/2025 
Parte: Município de Içara. 
Conclusão: meio ambiente. Urbanístico. Inquérito Civil instaurado para apurar os supostos problemas de tratamento e
disposição final de efluentes no Loteamento Niero, situado no Município de Içara. Instalação da bomba na rede de esgoto do
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Loteamento Niero. Adequação da ligação do esgotamento à rede coletora. Problemática sanada. Inexistência de fundamentos
para ação civil pública. Falta de interesse de agir. Art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008297-6 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Içara. 
Objeto: acompanhar e fiscalizar o cumprimento da decisão final proferida na Ação Civil Pública n. 0900739-88.2018.8.24.0028,
atinente à reestruturação da Vigilância Sanitária Municipal de Içara. 
Membro do Ministério Público: Juliana Ramthun Frasson 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00519529-9 (SIG) E 5006112-24.2024.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: João Cristiano Gutierres da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crime previsto no art. 24-A da Lei Maria da
Penha. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos que forneçam suporte probatório mínimo acerca da prática do crime
e sua materialidade.   
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2017.00408212-1 (SIG) E 0003105-53.2017.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2017.00408212-1 (SIG) E 0003105-53.2017.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vilma das Graças Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
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(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2017.00408212-1 (SIG) E 0003105-53.2017.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Serli da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00123728-1 (SIG) E 5001714-02.2022.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Kezia Luiza Abrante Batista. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00123728-1 (SIG) E 5001714-02.2022.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maicon Jonathan de Oliveira Putka. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
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do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00174157-0 (SIG) E 5002378-33.2022.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: David Henrique Gomes Lourenço. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Ferla 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00272351-3 (SIG) E 5003535-41.2022.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tatiane de Freitas Rodrigues Bauer. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00272351-3 (SIG) E 5003535-41.2022.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Devanir Nunes Flores. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 31/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00192356-7 (SIG) E 5002172-14.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Aline Franciele da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00207592-3 (SIG) E 5002303-86.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano Peyerl. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00452417-7 (SIG) E 5005392-20.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Silvio Gonçalves da Luz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00472326-1 (SIG) E 5005628-69.2025.8.24.0031 (EPROC) 
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COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jaiane Soares Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00472326-1 (SIG) E 5005628-69.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Silas de Moraes Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00472772-4 (SIG) E 5005634-76.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Aetius Timar Hennings. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00473132-8 (SIG) E 5004176-48.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Carlos Meirelles da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
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tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00474377-9 (SIG) E 5005662-44.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Itamira Ribeiro da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00483467-7 (SIG) E 5004264-86.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lidiane Flavia Soares da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00486784-6 (SIG) E 5005824-39.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cristina Gessner. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00487594-6 (SIG) E 5005836-53.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dhandara Sedrez dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00499271-0 (SIG) E 5005981-12.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ivonete da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00508297-8 (SIG) E 5006117-09.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Thais Cristiane dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
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processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 2/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00400649-4 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Douglas de Santana Souza. 
Douglas de Santana Souza fica, pelo presente edital, cientificado do pedido de arquivamento do Inquérito Policial n. 5004111-
60.2025.8.24.0538. Caso discorde das razões do arquivamento, a pessoa interessada poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação deste edital, na forma do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas
e/ou documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de WhatsApp (47) 99124-9780, ou de forma
presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, Paese, CEP 89249-000, no
Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO:Inquérito Policial instaurado para apurar os crimes de furto simples (art. 155, caput, do Código Penal)
e falsa identidade (art. 307 do Código Penal). O feito foi arquivado pela ausência de elementos suficientes para fundamentar
eventual acusação. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00509331-0 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Moises Pires dos Santos. 
Moises Pires dos Santos fica, pelo presente edital, cientificado do pedido de arquivamento do Termo Circunstanciado n.
5003933-86.2025.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, a pessoa interessada poderá, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões
escritas e/ou documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de WhatsApp (47) 99124-9780, ou
de forma presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, Paese, CEP 89249-000, no
Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: termo circunstanciado para apurar a suposta contravenção penal de vias de fato. O feito foi arquivado
pela inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, o que inviabiliza a deflagração da persecução
penal. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00518784-8 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Guylherme Fernandes dos Santos. 
Guylherme Fernandes dos Santos fica, pelo presente edital, cientificado do pedido de arquivamento do Termo Circunstanciado
n. 5004009-13.2025.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, a pessoa interessada poderá, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas
razões escritas e/ou documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de WhatsApp (47) 99124-
9780, ou de forma presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, Paese, CEP
89249-000, no Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: termo circunstanciado para apurar a suposta infração penal de lesão corporal. O feito foi arquivado
por ausência de elementos que identifiquem a presença de dolo, não havendo suporte mínimo para a instauração da
persecução penal. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 10/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00189918-3 (SIG) E 5003741-29.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vera Lúcia Rossi. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 12/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00207938-5 (SIG) E 5004047-95.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gustavo Emanoel Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 1º/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00228130-8 (SIG) E 5004504-30.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wellington Júnior Santos da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 1°/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00230472-9 (SIG) E 5004569-25.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Gomes de Farias. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 15/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00239202-4 (SIG) E 5004690-53.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valdico Ferreira de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 15/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00253860-2 (SIG) E 5004906-14.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo Arruda Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 17/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00253860-2 (SIG) E 5004906-14.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Laura Arruda Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 17/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00264132-6 (SIG) E 5005266-46.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tadeu Carlos Marcelino. 
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A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 17/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00264134-8 (SIG) E 5005270-83.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Katiano Barbosa de Assunção. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 17/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00004887-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Sidhartha dos Reis Stefanoski. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na Rua
Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP 88.015-530 - Florianópolis), ou ao órgão do
Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:moralidade administrativa. Inquérito civil instaurado para apurar suposto descumprimento de carga
horária por servidor vinculado à Colônia Penal Agrícola de Palhoça. Ausência de dolo ou prejuízo ao erário nas condutas.
Descumprimento de carga horária não constatado. Arquivamento do feito. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00004887-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Sidhartha dos Reis Stefanoski. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na Rua
Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP 88.015-530 - Florianópolis), ou ao órgão do
Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: moralidade administrativa. InquéritoCivil instaurado para apurar suposto descumprimento de carga
horária por servidor vinculado à Colônia Penal Agrícola de Palhoça. Ausência de dolo ou prejuízo ao erário nas condutas.
Descumprimento de carga horária não constatado. Arquivamento do feito. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 7/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5003061-36.2024.8.24.0052 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Daniel dos Santos Borges. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Rodrigo Kurth Quadro 
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004541-1 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 31/11/2025 
Partes: Fernando de Souza de Oliveira, Milda Porner Koechkopel, Paulo Gan e Município de Porto União. 
Conclusão:Inquérito Civil. Direito urbanístico. Possíveis irregularidades em galeria pluvial na Rua Polônia, causando
alagamentos e comprometendo a estrutura de edificações. Questões cíveis, ligadas a responsabilidades por danos aos
moradores discutidas em ações própria. Objeto dos autos limitado ao dever de realizar as adequações. Editado Decreto n.
2257/2025, que permitiu ao Município de Porto União realizar as obras necessárias, diante da desapropriação amigável por
interesse público. Perda do objeto. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Tiago Prechlhak Ferraz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A
INQUÉRITO CIVIL N. 09.2025.00008810-4 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: de ofício. 
Objeto: acompanhamento da investigação relacionada à morte de Remi de Lima, ocorrida no cumprimento de mandados de
busca e apreensão da Operação Sinergia IV, cuja autoria ainda está em apuração, em observância à Resolução n. 279 do
CNMP, de 12 de dezembro de 2023. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Kurth Quadro 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00000300-6 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 6/11/2025 
Partes: representante: Simone Pereira; e representado: Rodrigo Grah. 
Conclusão: arquivamento do Inquérito Civil instaurado para apurar suposta realização de serviço de aterro em imóvel situado na
Rua São Sebastião, Bairro Sul do Rio, no Município de Santo Amaro da Imperatriz, sem a devida autorização municipal.
Constatação de que as obras de aterro/terraplanagem, muro de contenção e edificação encontram-se devidamente amparadas
por autorizações expedidas pela municipalidade, acompanhadas dos correspondentes projetos técnicos, inexistindo prejuízo ao
sistema de drenagem pluvial ou indícios de dano ambiental ou urbanístico. Inexistência de fundamento para a propositura de
ação civil pública. 
Membro do Ministério Público: Cristina Elaine Thomé 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2018.00000432-2 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/10/2025 
Parte: Município de Bom Jardim da Serra. 
Conclusão: fiscalizar o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta n. 0002/2018/02PJ/SJA celebrado com o Município
de Bom Jardim da Serra, objetivando a adequação da fiscalização legal dos contratos administrativos firmados pela
Administração Pública Municipal, mediante nomeação de um representante especificamente designado para tal função,
consoante o art. 67 da Lei n. 8.666/93. Diligências realizadas. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Vinicius Silva Peixoto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5005523-75.2025.8.24.0069 (EPROC) E 08.2025.00505887-8 (SIG) 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Janaína dos Reis. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. art. 2º-A da Lei n.
7.716/1989. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Juliano Bitencourt Pinter 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00149077-1 (SIG) E 5002096-37.2025.8.24.0080 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jacir Dalla Corte. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.tica de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução,
conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no
portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIALN. 08.2024.00276902-9 (SIG) E 5002274-17.2024.8.24.0081 (EPROC) 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dhones Maík Antunes de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime de adulteração de sinal identificador de
veículo, tipificado no art. 311, caput, do Código Penal. Decisão de arquivamento diante da ausência de indícios para
oferecimento de denúncia. 

Divulgação: segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Publicação: terça-feira, 11 de novembro de 2025 Ano 16 | n. 4007 | Pág. 51

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Membro do Ministério Público: Roberta Seitenfuss 
Data: 16/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00398113-4 (SIG) E 5003142-92.2024.8.24.0081 (EPROC) 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Geam Marcos Camargo Salles. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes tipificados no art. 147, caput, do Código
Penal, c/c art. 5º, inciso II, c/c art. 7º, inciso II, ambos da Lei n. 11.340/2006, e no art. 24-A da Lei n. 11.340/2006, atribuído a
Geam Marcos Camargo Salles. Decisão de arquivamento, pois não se verifica a existência de justa causa para a propositura da
ação penal. 
Membro do Ministério Público: Roberta Seitenfuss 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00040161-5 (SIG) E 5000254-66.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Janete Aparecida Droszak da Luz e Antônio da Luz. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderão solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal,
bastando, para tanto, encaminhar o seu pedido de revisão à Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: e-mail
xaxim02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Xaxim, Rua RuiBarbosa, n. 385, Centro,
CEP 89825-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 302, caput, do Código de
Trânsito Brasileiro. Decisão de arquivamento diante da inexistência de justa causa para a propositura da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Roberta Seitenfuss 
Data: 24/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00131938-1 (SIG) E 5001063-09.2025.8.24.0081 (EPROC) 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Silvana Fátima Mendes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acercado arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar o seu pedido de revisão à Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: e-mail xaxim02pj@mpsc.mp.br, c
orrespondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Xaxim, Rua Rui Barbosan, n..385, Centro, CEP 89825-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previso no art. 147, § 1º, do Código Penal,
c/c art. 5º, inciso III, c/c art. 7º, inciso II, ambos da Lei n. 11.340/2006, atribuído a Francisco Gonsalves de Araujo. Decisão de
arquivamento diante da existência de justa causa para a propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Roberta Seitenfuss 
Data: 16/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000622-16.2022.8.24.0216 
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COMARCA: Campo Belo do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Idair Rodrigues Alves de Morais. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão  da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito de adulteração de sinal identificador de
veículo automotor. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para oferecimento da denúncia. Inexistência
de provas concretas de autoria e materialidade da prática delitiva. Princípio do in dubio pro reo. Ausência de comprovação de
dolo na conduta. 
Membro do Ministério Público: Marco Antônio da Gama Luz Júnior 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00003420-6 
COMARCA: Campo Belo do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 8/11/2025 
Parte: Município de Campo Belo do Sul. 
Conclusão: promoção de arquivamento. Apurar nova construção irregular realizada na Rua Salvador Pucci, neste Município de
Campo Belo do Sul, assim como a efetividade do controle urbanístico exercido pelo Município no controle de construções e de
parcelamentos do solo. Município está adotando medidas judiciais para sanar a situação. 
Membro do Ministério Público: Marco Antônio da Gama Luz Júnior 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00236533-8 (SIG) E 5001156-17.2025.8.24.0163 (EPROC) 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Albanice Botelho de Medeiros e Marinei Antunes Fernandes. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Capivari de Baixo (Novo) - R. João
Rodrigues Martins, n. 164, Centro, 88745-000, Capivari de Baixo - WhatsApp: (48) 99114-5068 - e-mail:
capivaridebaixopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 1º/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.000005086-9 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Comunidade Terapêutica Spa Terapêutico Vida em Equilíbrio. 
Objeto: fiscalização da Comunidade Terapêutica Spa Terapêutico Vida em Equilíbrio, em decorrência do recebimento de
remessa da 1ª Promotoria de Justiça de Laguna, a qual relata suposta prática de ilícitos pelo proprietário, relacionados a
internações realizadas em comunidades situadas em outro Município, e o proprietário mantém uma comunidade no Município de
Garopaba. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brito Laus Simas 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003796-0 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Paulo Lopes. 
Objeto: acompanhar o andamento da universalização do sistema de água e de esgoto no Município de Paulo Lopes, conforme
Marco Legal do Saneamento (Lei n. 14.026/2020). 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brito Laus Simas 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002056-8 
COMARCA: Garuva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Partes: Moradores da Rua Durval Piske e Associação Comunitária e Recreativa de Garuva. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades em relação ao Código de Posturas Municipal de Garuva e ao funcionamento da
Associação Comunitária e Recreativa de Garuva. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Cristine da Silva de Oliveira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00341460-5 
COMARCA: Lauro Müller 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Raquel de Oliveira Roque. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail secpjlm@mpsc.mp.br ou pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Raimundo, 15 -
Sumaré - CEP: 88880-000 - Lauro Müller - Telefone: (48) 99123-8105 secpjlm@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime de injúria e de ameaça no âmbito da Lei
Maria da Penha. Promoção de arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Jadson Javel Teixeira 
Data: 3/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00121617-6 
COMARCA: Lauro Muller 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fernando Pascoal Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail LauroMullerPJ@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Travessa 20 de Janeiro, Fórum de Lauro Müller, Centro, Lauro Müller - CEP 88880-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 171, caput, do Código Penal.
Promoção de arquivamento. Autoria desconhecida. 
Membro do Ministério Público: Jadson Javel Teixeira 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00058416-0 (SIG) E 5000356-40.2025.8.24.0049 (EPROC)  
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
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PESSOA CIENTIFICADA: Mateus Estrais. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 13/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00124156-4 (SIG) E 5000760-91.2025.8.24.0049 (EPROC)  
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marcio José König. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 6/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00124478-3 (SIG) E 5000762-61.2025.8.24.0049 (EPROC)  
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lucian Ramos Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 12/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00058230-6 (SIG) E 5000352-03.2025.8.24.0049 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Rodrigues Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 23/6/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00058230-6 (SIG) E 5000352-03.2025.8.24.0049 (EPROC)  
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Josemar Pandolfo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 23/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00001112-8 
COMARCA: Ponte Serrada 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 6/11/2025 
Partes: Paulinho Serviços e Comércio Ltda. e Município de Ponte Serrada. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar a ausência de realização de ações voltadas ao controle do mosquito da
dengue pela empresa Paulinho Serviços e Comércio Ltda. Celebração de termo de ajustamento de condutas para regularização
das atividades mediante licenciamento ambiental, prevenção de impactos ambientais e à saúde pública (acúmulo de água e
resíduos), indenização pecuniária e fiscalização pelo Município de Ponte Serrada. Ausência de interesse para propositura de
ação judicial. Arquivamento do Inquérito Civil, com fundamento no art. 48, inciso II, do Ato 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Estevão Vieira Diniz Pinto 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003704-8 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Santa Cecília. 
Objeto: averiguar suposta negligência médica no atendimento do paciente L. C. de A., que pode ter sido a causa de sua morte. 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004590-4 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Santa Cecília. 
Objeto: averiguar suposta negligência médica no atendimento do paciente V. B. G., o que pode ter sido a causa de sua morte. 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004594-8 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Partes: Sindicato Catarinense dos Leiloeiros Públicos Oficiais e Rurais (SINDILEILÃO) e Município de Timbó Grande. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades na contratação da empresa Eckert Tecnologia e Assessoria pelo Município de Timbó
Grande, para a realização de leilões de bens públicos pertencentes ao referido ente municipal. 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059454-6 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 49ª Promotoria Eleitoral 
Data da Conclusão: 5/11/2025 
Partes: Gentil Belino e Marizete Leopoldino Belino. 
Conclusão: Notícia de Fato. Notícia de Fato instaurada em virtude de despacho encaminhado pela Delegacia de Polícia Federal
de Chapecó/SC, com a finalidade de encaminhar notícia enviada por Gentil Belino, ex-cacique da Terra Indígena (TI) Xapecó, e
por Marizete Leopoldino Belino, vereadora em Ipuaçu/SC. Ausência de elementos que caracterizem infração penal. Ausência de
demais providências a serem adotadas pelo órgão de execução. Arquivamento com fulcro no art. 5º, inc. I, § 4°, Ato n.
1.054/2022/CGMP. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003831-4 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de São Lourenço do Oeste e Escola Básica Municipal Irmã Cecília. 
Objeto: apurar as medidas adotadas pelo Município de São Lourenço do Oeste para a adequação da sala do AEE da Escola
Básica Municipal Irmã Cecília e a eliminação de barreiras arquitetônicas de acessibilidade. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 38/2025/MP 
O MPSC torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 38/2025/MP. Início do acolhimento das
propostas: 13-11-2025, às 12h. Sessão do pregão e horário da disputa dia 28-11-2025, às 13h, no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br. OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de persianas verticais, persianas horizontais e cortinas de
enrolar tipo "rolô", com instalação, garantia e assistência técnica on site de 12 (doze) meses, nas unidades do Ministério Público
de Santa Catarina, conforme especificações do edital. 
EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados, na Rua Pedro Ivo, n. 231, Ed. Campos Salles, Centro, Florianópolis/SC,
sala 804, no Setor de Licitações, no horário das 12h às 19h. Preço de cada folha impressa: R$ 0,20 (vinte centavos). Edital
disponível na INTERNET, no site www.mpsc.mp.br, e extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPSC, sendo que os editais de
Pregão Eletrônico constam também disponíveis no site  https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco do Brasil S.A. BASE LEGAL:
Lei n. 14.133/21. 
Florianópolis, 12 de novembro de 2025 
PREGOEIRO OFICIAL 
Registrado no TCE/SC sob o código:  
98CA3E2DDACD603B72A164BDBDAF9C388E974052 
 
 
 
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 030/2025/MP (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.
029/2025/MP) 
Resumo do julgamento e classificação do Pregão Eletrônico n. 030/2025/MP (Processo Licitatório n. 2025/028409). Resultado:
Declarada vencedora a pessoa jurídica 51.032.150 Reinalda dos Santos Costa (Lote Único), com a qual foi celebrada a Ata de
Registro de Preços n. 029/2025/MP. Objeto: Registro de preços para futuras aquisições de Apoio de Teclado (Key Pad) e Apoio
de Mouse (Mouse Pad), conforme especificações do edital. Vigência: 1 (um) ano, contado de 20-11-2025 a 19-11-2026,
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. Base Legal: Lei de Licitações n.
14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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